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Cidade Fellz,
ho<ur.alorr.. Gàrrr

PAREGER JURíDrcO

EÍTIENTA:

ADIúIilISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAçÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATÍVOS, CONTRATAçÃO DIRETÀ DISPENSA DE

LtctTAçÂo FUNDAMENTADA NO ART. 75, [, DA LEI tf.
14.1331N21. VALOR INFERIOR AOS LlÍrllTES LEGAIS.
AOUTSTçÃo E SERV|ÇoS PARA A SECRETARn MUNTCTPAT DE

EDUCAçAO. CABTMENTO. PELA LEGALTDADE DO

PROCEDIMENTO.

- E dispensável a realizaÇão de licitação na Íorma do ART. 75, ll, da
Lei no. 14.133, de '10 de abrii ,-1e 202'Í, Decreto Munici;'ai 006/2024 e

demais normas aplicáveis.

- Tendo a contratação atendida aos requisitos de validade e aos
preços regulares de mercado, é possivel sua celebração na forma

apresentada.

í. Trata-se de procedimento de gestâo administrativa que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM MESAS E CADEIRAS

ESCOLARES, PAÍú ATENDER A§ NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DO MUNEIPIO
DE |CÓ/CE., para o exercicio de 2024, por meio de Dispensa de Licitaçao, fundamentada no aÍt. 75 da Lei no.

14.133t2021.

2. Consta nos autos que a necessidade da ÍefeÍida contrataçfu foi justificada no Documento de

FoÍmalização da Demanda acostado aos autos, elabordo pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. No

despeho a esta pocuradoÍia, assevera o Agente de Contrabçfu que os aubs do processo no 13.0312024 loÍan
enviados a ele, para elaboração do aviso de conffiação direta, para dispensa de licitação, nos moldes do art. 75, § 30

da Lei í4.'l-1312Í.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Confahção Direta N". 13.03/2024-DL, para análise. Por Ím,
foram enviados os presentes autos para esta Assêssoria Jurídkx, a fim de se lavrar parecer jurÍdico conclusivo, na

forma do art. 53edoart.72,lll, da Lei no. 14.13312021.

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Praliminarmente, convém observar que a Lei no. 14.133, de 1" de abril de 2021, ao regulamentar o

art. 37, XXl, da Consütuição Federal, especifica algumas exceções em que a licitacÉo é dispensada, dispensável ou

inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipoteses estão previshs no art.75 da Lei no. 14,133/21. Nesses

casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o
legislador elencou determinadas siluaçôes em que a licita@ pode ser afastada, a critério do administrador, para

atendê[ o interesse público de forma mais céleÍe e eficiente,

5. Nos moldes previstos no aÍtigo 75, ll, da Lei no. '14.133/21 com atualização de valores dada pelo

Decreto Federal no 11.871, de 29 de Dezembro de 2023, a licitação seÉ dispensável quando a aquisição envolva o
emprego de iecur«rs inferiores a R$ 59.9Uô,02 (cinqüenta e nove illii rovecen.los e seis reais e dois cerrlrvos), no caso
de compras e serviços. Sabese que cabe ao administÍador Íazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-

beneficio desse pÍocedimento, levando-se em conta o principio da eficiência e o interesse público que a contratação
direta proporciona.
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6. Contudo, ainda que se trate de contratação dircta, faz-se necessária a brmalização de um
pÍocedimento que culmine na seleçâo da proposta mais vantajosa e celebração do contÍato. A nova Lei de Licihções e
Contratos Administraüvos traz um pncedirnento especial e simplificado pa!"a seleção do mntrato mais vãntajoso para a
Administraçâo Pública. Assim, pÍevê o art. 75, § 30 da Lei 14.133/21, dispôe scbre a dispensa 0e liciteçtu, de quâ tÍata

a Lei n0. 14.'133/2í, que serão pÍeferencialmente precedidas de divulgaçfu de aviso em sitio eletónico oficial, pêh
prazo mínimo de 3 (hês) dias úteis, com a finalidade de dotar de maior transparência os pÍocessos de aquisiÉo de

menor valor.

7. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o pÍocedimento,

inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos teÍmos do ail. 72, ll, da Lei no. 14.133121. Assim, em atenção ao

comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da

contÍatação, consta nos autos que há previsfu de cÉdito oçamentário para suportar tal despesa, confurme indicação

nos autos.

8. Ante o exposto, nos leÍmos do aÍt.53, capú e § 40, da Leino 14.13312021, esta Assessoria Jurídica

maniÍesta-se pela legalidade do pÍocesso de mntratação direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta No.

13.0U2024-OL, para a contrata@ de obras e serviços de engenharia, por meio de Dispensa de Licitação,

fundamentada noARl 75, ll, da Lei n0.14.13312021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

lco, em 04 de setembro de 2024

Daniel dos ntos Lima Oliveira

Procurador Assistente da Procuradoria

Geral do Municipio de lcó-CE

oAB/CE n026.360
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